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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

  

 

 

ANO: 2021 / EDIÇÃO Nº 1511                                           Jardim Alegre, Sexta-Feira, 27 de Agosto de 2021 

DECRETO Nº 192/2021 
 
 
SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de Jardim Alegre 
para o Exercício de 2021 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei Municipal n.º 2267/2020 – LOA: 

D E C R E T A  
 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2021, um Crédito Adicional 

Suplementar no Valor de R$ 7.000,00 (Sete mil reais) mediante as seguintes providências: 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.02.10.301.0012.2046 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – PSB  

258 – 3.1.90.13.00.00 – 0 Obrigações Patronais 3.000,00 

 TOTAL 3.000,00 

05.03 DIVISÃO HOSPITAL MUNICIPAL  

05.03.10.302.0013.2051 Manutenção Hospitalar Municipal – SUS  

295 – 3.1.90.13.00.00 – 0 Obrigações Patronais 4.000,00 

 TOTAL: 4.000,00 

 TOTAL GERAL: 7.000,00 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 
1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
 
  I – ANULAÇÃO:   

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.02.10.301.0012.2046 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – PSB  

257 – 3.1.90.11.00.00 – 0 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 3.000,00 

 TOTAL 3.000,00 

05.03 DIVISÃO HOSPITAL MUNICIPAL  

05.03.10.302.0013.2015 Manutenção Hospitalar Municipal  

289 – 3.3.90.36.00.00 – 0 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 4.000,00 

 TOTAL: 4.000,00 

 TOTAL GERAL: 7.000,00 

 
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos vinte e sete dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um (27/08/2021). 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
Estado do Paraná 

 
II TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 009/2021, 
REFERENTE A TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2021, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, E A EMPRESA PAMELLA RIBEIRO EIRELI 
EPP. 

 
 

O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça Mariana Leite Félix, nº. 800, Centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. José Roberto Furlan, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
3.468.417-0-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 571.498.609-15, brasileiro, casado, residente e domiciliada neste Município de 
Jardim Alegre, a seguir denominado CONTRATANTE e de outro lado empresa 
PAMELLA RIBEIRO EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Rua Jacutinga nº 30, Apartamento 201, centro, 
na cidade de Jardim Alegre – Paraná, CEP: 86.860-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 27.483.526/0001-26, neste ato representada 
por sua Responsável Legal, Senhora Pamella Ribeiro, inscrito no RG nº 29.580.362-9 SSP SP e CPF nº 036.505.209-40 a seguir 
denominada CONTRATADA, firmam este II TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 009/2021, REFERÊNCIA A 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2021, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo de EXECUÇÃO e VIGÊNCIA do Contrato 
Administrativo nº. 009/2021, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÂO do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 009/2021 por 90 
dias até o dia 27 de novembro de 2021”. 
 
II - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 009/2021 por 90 
dias até o dia 30 de novembro de 2021”. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO originário não explicitamente modificados neste II TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de 

agosto de dois mil e vinte e um (27/08/2021). 
 
 
 
 

_________________________ 
José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

___________________________ 
PAMELLA RIBEIRO EIRELI EPP  

PAMELLA RIBEIRO  
Contratada 

      
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 

___________________________ 
Andrieli Guerra Pereira 
CPF: 093.923.059-31 

 

___________________________ 
Adail Magin Martins 

CPF: 013.096.029-21 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

XV TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº. 037/2014, 
REFERÊNCIA CONCORRENCIA Nº. 002/2014 DE 16 DE JUNHO DE 2014, 
REFERENTE A EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE JARDIM ALEGRE E A EMPRESA C.A. CONSTRUTORA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP. 

 
 

O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede 
administrativa, situada Praça Maria Leite Felix nº. 800 – PR, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 75.741.363/0001-87, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. JOSÉ ROBERTO FURLAN, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 3.468.417-0/SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob n.º 571.498.609-15, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa C. A. CONSTRUTORA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 02.293.865/0001-19, neste ato 
representado por seu representante Legal, Sr. SIDNEY BOTELHO, brasileiro, empresário, casado, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 10.619.393-0/SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob n.º 327.178.739-53, residente e domiciliado na cidade de Ivaiporã – Paraná, 
a seguir denominada CONTRATADA, firmam este XV TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº. 037/2014 
REFERÊNCIA A CONCORRENCIA Nº. 002/2014 DE 16 DE JUNHO DE 2014, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo de execução e vigência do Contrato 
Administrativo nº. 037/2014, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 037/2014 até o dia 
26 de novembro de 2021”. 
 
II - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 037/2014 até o dia 
26 de dezembro de 2021”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA 
originário, não explicitamente modificados neste XV TERMO ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um 
só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de agosto de 
dois mil e vinte e um (27/08/2021). 
 
 
 
 

____________________________________ 

JJoosséé  RRoobbeerrttoo  FFuurrllaann  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  

  
 

________________________________________________ 
C. A. CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA - 

EPP 
SIDNEY BOTELHO  ––  RReepprreesseennttaannttee  LLeeggaall  

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 

____________________________ 
Adail Magin Martins 

CPF: 013.096.029-21 
 

____________________________ 
Andrieli Guerra Pereira 
CPF: 093.923.059-31 
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EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 02/2021 
 

 
Acrescenta dispositivos à Lei Orgânica do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná. 

 
 O Plenário da Câmara Municipal de Jardim Alegre aprovou e eu, Rubens Vanderlei de Castro, Presidente da Câmara, nos 
termos do parágrafo único do art. 53 da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte Emenda à Lei Orgânica: 
Art. 1º. O art. 109 da Lei Orgânica do Município de Jardim Alegre passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 109. (...). 
§ 9º. As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois 
décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a 
metade deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde.  
§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde previsto no §9º, inclusive custeio, 
será computada para fins do cumprimento do inciso III do §2º do art. 198 da Constituição Federal de 1988, vedada a 
destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais.  
§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se refere o §9º deste artigo, em 
montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no 
exercício anterior, conforme os critérios para a execução equitativa da programação definidos na lei complementar 
prevista no §9º do art. 165 da Constituição Federal de 1988. 
§ 12. As programações orçamentárias previstas no §11 deste artigo não serão de execução obrigatória nos casos 
dos impedimentos de ordem técnica. 
§ 13. Para fins de cumprimento do disposto no §11 deste artigo, os órgãos de execução deverão observar, nos 
termos da lei de diretrizes orçamentárias, cronograma para análise e verificação de eventuais impedimentos das 
programações e demais procedimentos necessários à viabilização da execução dos respectivos montantes.         
§ 14. As transferências obrigatórias da União e do Estado para a execução da programação prevista no §11 deste 
artigo não integrará a base de cálculo da receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de 
pessoal de que trata o caput do art. 169 da Constituição Federal de 1988. 
§ 15. Os restos a pagar provenientes das programações orçamentárias previstas no §11 poderão ser considerados 
para fins de cumprimento da execução financeira até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) da receita corrente 
líquida realizada no exercício anterior. 
§ 16. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não cumprimento da meta de 
resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, os montantes previstos no §11 deste artigo poderão 
ser reduzidos em até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das demais despesas 
discricionárias. 
§ 17. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório que observe critérios objetivos e 
imparciais e que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da autoria. 

 
Art. 2º. Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Plenário Vereador Geraldo Gonçalves, aos vinte e cinco dias do 
mês de agosto de dois mil e vinte e um (25/08/2021). 
 
 
 
 

 
SONIA APARECIDA DE CAMPOS DE SOUZA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
 

PODER LEGISLATIVO 
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